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CAMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Edital

DESIGNAçÃo Dos IIIEMBRoS DA ME.SÀ

Dlogo Alves llÍateua, Presidente da Câmara Municipal de Pombal faz público, nos termos e para os
efeitos do n.o 4 do afiigo 47." da L,ei n." 14179, de 16 de maio, na sua atual redação que foram
designados para desempenhar funções de membros da Mesa de assembleia de voto da freguesia de
Lourical os seguintes cidadáos:

Sêcçáo dê voto a.o 1

Presidente Miguel Antóalo dos Santos Carvalho

Vice-Presidente Feraaado Rafael Salema Leal de Canralho

Secretário Miguel Mendes Ferrelra

Escrutinador Sóala Duarte Fernaodes

Escrutinador Daalela Santos Ferrelra Marques

Sêcçáo dê voto n." 2

Presidente Ânselmo PereiÍa Ferrelra Neves

Vice-Presidente Graciete do Roúrlo Olivelra Branco Marques

Secretário Mahlda lllarques Perelre

Escrutinador Lídia Marla Fonseca FerÍelre Valente

Escrutinador Alexandre Flüoe dos Santos Carelra

Secçáo de voto n." 3

Presidente Ana Teresa Can alho Marques

Vice-Presidente Mariana Pereira Silva
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Secretário Marisa da Silva Breglelro

Escrutinador Alexandre LeaI Freltas

Escrutinador Sandra Isabel Martlna da Sllva

Secção de voto n." 4

Presidente Patricla Teresa IlÍaÍques Diâs

Vice-Presidente Nelsoa Manuel Ferreira Cardoso

Secretário ldallna Mendes Siftra

Escrutinador Alde Merla Maroues Ferrelra

Escrutinador@

Secçáo de voto n." 5

Presidente Remígio Ruirro Goncalves Ié
Vice-Presidente Dino lllarques

Secretário Uarle de Cotrcelcão Roque SlEtre Sllva

Escrutinador_@ig_Eiupg_Sq@[q[

Escrutinador Joâo Carlos Pedrosa Sllva

Secçâo de voto n." 6

Presidente Fernando Jorge de Slhra Martlns

Vice-Presidente Jorqe Manuel Marques Jordáo

Secretário Sérgio Manuel Cordeiro pioto

Escrutinador Ana Paula Cordeiro Marques
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Escrutinador Paulo Jorge Cordeiro Nunes

Mais torna público que, desta decisâo, pode qua.lquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento em preteriçáo dos requisitos fixados na 1ei.

Pombal, 12 de setembro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal


